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Indicam a Sua Excelência o senhor Oscar Bezerra – 

Deputado Estadual, destinar mais R$ 250.000,00 

(Duzentos e Cinquenta Mil Reais) para construção da 

Praça da Bíblia. 

 

Os vereadores abaixo signatários, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 126 

do Regimento Interno da Câmara, vem INDICAR Indica a Sua Excelência Oscar Bezerra – Deputado 

Estadual, sobre a necessidade e oportunidade do atendimento desta proposição. 

 
JUSTIFICATIVA 

 A solicitação visa  reforçar os recursos já disponibilizados pelo nobre Deputado Oscar 

Bezerra. Por meio de emenda parlamentar, que demonstrou a sensibilidade do parlamentar que 

conhecendo bem a nossa cidade compreendeu que é o anseio dos comerciantes, da população em 

geral da mais jovem a mais experiente. Recursos a mais contribuirá para  tornar o espaço atrativo 

para visitantes, turistas, para a população local além de ser um espaço bonito de ver. fotografar, 

espaço de lazer, entretimento  é intenção também passar a ser um vitrine de artistas locais, que 

podem cantar, dançar, expor sua arte, confeccionar suas artes. 

Como esta proposição atende um anseio e a necessidade da população, visto que trará 

também segurança  e pode contribuir com embelezamento da cidade, pedimos apoio na matéria e 

aprovação. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 19 de Fevereiro de 2018. 

 

 

Wilson Locatelli e outros 

Vereador 

 

 

Apoiadores 

Discussão e votação única em: 
____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
( X) Indicação  

(    ) Requerimento 

(    ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 
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